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"n\irDrcAÇÃo No 348,/2()23"
Vereador Fúlüo Emerson Gonçalves Cavalcante

Tauá-CE,20 de abril de 2oz7.

EMENTA: INDICA à CheÍe do Poder Executíuo Municipa| atraués da Secretario. competmte,
implantar sistema de monitoramento eletrônico e uigilância arrnsdq nas instalações prouisôrias do

Centro de Negôcios Ver. Zózimo Ricarte Júnior, neste município.

Nos termos regimentais da Câmara Munieipal de Tauá/CE (art. 88,
inciso XI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tauá - RICMT), o Yereador
signatário abaixo INDICA à Chefe do Poder Executivo Municipal, através da
Secretaria competente, esforços para, na máxima urgência, implantar sistema de
monitoramento eletrônico e vigilâneia armâda nas instalações provisórias do Centro
de Negôcios Ver. Zôzewo Ricarte Júnior, neste município.
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Diante das últimas delitivas deüdo à falta de
Ytsa

l- coNsmERAçõEs FrNArs - |

Esta proposição atende reivindicações da população, com certeza
conta com o apoio de todo o colegiado desta Casa de Leis, por isso SOIJCITO as
providências necessárias, na máxima urgêneia, para a execução deste projeto.

Sem mais e na expectativa do imediato atendimento, coloco-me à
disposição para dirimir eventuais dúvidas, se porventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e disünta consideração.

FULVIO EMERSON

GONCALVE5

CAVALCANTE:4918I

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
VEREADOR

À
MESA DIRETORÂ DA CÂMÂRA MI]MCIPÂL DE TAUÁ/CE.
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